
 
 

 

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.492.636 - SP (2014/0287826-0)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : DANIEL TOTH SANCHEZ BELO 
ADVOGADO : MATHEUS SILVEIRA PUPO E OUTRO(S) - SP258240 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO. AUSÊNCIA DE 
OFENSA AO ART. 619 DO CPP. INCONFORMISMO DA PARTE.  
INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 41 
DO CPP. VIOLAÇÃO DO ART. 212 DO CPP. INVERSÃO DA ORDEM DE 
INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 
PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DA OUVIDA 
DO PERITO OFICIAL. CERCEAMENTO DA DEFESA. AUSÊNCIA. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA 
VIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7/STJ. AÇÃO PENAL 
PÚBLICA. PEREMPÇÃO. INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Para admissão do recurso especial com base no art. 619 do Código de 
Processo Penal, a omissão, ambiguidade, obscuridade ou contradição devem ser 
notórias, ou seja, imprescindíveis para o enfrentamento da questão nas Cortes 
Superiores. No presente caso, não é o que se verifica, tratando-se, pois, de mero 
inconformismo da parte.
2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça entende que a peça acusatória 
deve conter a exposição do fato delituoso em toda a sua essência e com todas as 
suas circunstâncias, de maneira a individualizar o quanto possível a conduta 
imputada, bem como sua tipificação, com vistas a viabilizar a persecução penal e 
o exercício da ampla defesa e do contraditório pelo réu. Precedentes. 
3. Na hipótese em apreço, a inicial acusatória preenche os requisitos exigidos pelo 
art. 41 do CPP, porquanto descreve a conduta atribuída ao acusado, 
permitindo-lhe rechaçar os fundamentos acusatórios. 
4. Esta Corte possui entendimento de que "embora  a  nova redação [...] tenha  
estabelecido  uma  ordem de inquirição das testemunhas, a não observância  
dessa  regra  acarreta,  no máximo, nulidade relativa, sendo  necessária, ainda, a 
demonstração de efetivo prejuízo (pas de nullitté sans grief), por ser tratar de 
mera inversão, visto que não foi  suprimida  do  juiz a possibilidade de efetuar 
perguntas, ainda que  subsidiariamente, para a busca da verdade" (RHC 
38.435/SP, Rel. Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ,  Sexta Turma, DJe 
15/5/2014). No caso em exame não houve demonstração de efetivo prejuízo, à luz 
do art. 563 do Código de Processo Penal.
5. Não há falar em cerceamento de defesa quando o julgador considera 
desnecessária a produção de provas, mediante a existência  de elementos 
suficientes nos autos para a formação de seu convencimento. Demais disso, a 
pretensão do ora recorrente esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, uma vez que a 
modificação do entendimento firmado pela instância ordinária, no sentido da 
inocorrência do cerceamento de defesa e da desnecessidade da ouvida dos 
peritos oficiais, demandaria  reexame da matéria fatico-probatória.
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6. Encontra-se em consonância com o entendimento esposado por essa Corte 
Superior de Justiça o acórdão a quo, na medida em que se revela inaplicável a 
perempção em ação penal de iniciativa pública. A aplicação do instituto é restrita 
às hipóteses de ação penal exclusivamente privada e de ação penal privada 
personalíssima, não abrangendo nem as hipóteses de ação penal subsidiária da 
pública - que poderá se proceder também mediante denúncia. 
7. Agravo regimental não provido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge 
Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília (DF), 19 de junho de 2018 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.492.636 - SP (2014/0287826-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : DANIEL TOTH SANCHEZ BELO 
ADVOGADO : MATHEUS SILVEIRA PUPO E OUTRO(S) - SP258240 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO

EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por DANIEL TOTH SANCHEZ 
BELO contra a decisão de fls. 1.320-1.324 (e-STJ), complementada pelo decisum de fls. 
1.358-1.366 (e-STJ), que negou provimento ao recurso especial.

O agravante repisa, em suma: a) inépcia da denúncia, b) cerceamento da defesa 
em razão do indeferimento da ouvida do perito oficial; c) desrespeito à ordem legal para 
inquirição das testemunhas; d) afronta ao art. 60, III, do CPP e e) violação ao art. 619 do CPP.

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do presente agravo 
regimental ao órgão colegiado.

É o relatório.
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AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.492.636 - SP (2014/0287826-0)
  
RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : DANIEL TOTH SANCHEZ BELO 
ADVOGADO : MATHEUS SILVEIRA PUPO E OUTRO(S) - SP258240 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO. AUSÊNCIA DE 
OFENSA AO ART. 619 DO CPP. INCONFORMISMO DA PARTE.  
INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 41 
DO CPP. VIOLAÇÃO DO ART. 212 DO CPP. INVERSÃO DA ORDEM DE 
INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 
PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DA OUVIDA 
DO PERITO OFICIAL. CERCEAMENTO DA DEFESA. AUSÊNCIA. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA 
VIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7/STJ. AÇÃO PENAL 
PÚBLICA. PEREMPÇÃO. INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Para admissão do recurso especial com base no art. 619 do Código de 
Processo Penal, a omissão, ambiguidade, obscuridade ou contradição devem ser 
notórias, ou seja, imprescindíveis para o enfrentamento da questão nas Cortes 
Superiores. No presente caso, não é o que se verifica, tratando-se, pois, de mero 
inconformismo da parte.
2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça entende que a peça acusatória 
deve conter a exposição do fato delituoso em toda a sua essência e com todas as 
suas circunstâncias, de maneira a individualizar o quanto possível a conduta 
imputada, bem como sua tipificação, com vistas a viabilizar a persecução penal e 
o exercício da ampla defesa e do contraditório pelo réu. Precedentes. 
3. Na hipótese em apreço, a inicial acusatória preenche os requisitos exigidos pelo 
art. 41 do CPP, porquanto descreve a conduta atribuída ao acusado, 
permitindo-lhe rechaçar os fundamentos acusatórios. 
4. Esta Corte possui entendimento de que "embora  a  nova redação [...] tenha  
estabelecido  uma  ordem de inquirição das testemunhas, a não observância  
dessa  regra  acarreta,  no máximo, nulidade relativa, sendo  necessária, ainda, a 
demonstração de efetivo prejuízo (pas de nullitté sans grief), por ser tratar de 
mera inversão, visto que não foi  suprimida  do  juiz a possibilidade de efetuar 
perguntas, ainda que  subsidiariamente, para a busca da verdade" (RHC 
38.435/SP, Rel. Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ,  Sexta Turma, DJe 
15/5/2014). No caso em exame não houve demonstração de efetivo prejuízo, à luz 
do art. 563 do Código de Processo Penal.
5. Não há falar em cerceamento de defesa quando o julgador considera 
desnecessária a produção de provas, mediante a existência  de elementos 
suficientes nos autos para a formação de seu convencimento. Demais disso, a 
pretensão do ora recorrente esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, uma vez que a 
modificação do entendimento firmado pela instância ordinária, no sentido da 
inocorrência do cerceamento de defesa e da desnecessidade da ouvida dos 
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peritos oficiais, demandaria  reexame da matéria fatico-probatória.
6. Encontra-se em consonância com o entendimento esposado por essa Corte 
Superior de Justiça o acórdão a quo, na medida em que se revela inaplicável a 
perempção em ação penal de iniciativa pública. A aplicação do instituto é restrita 
às hipóteses de ação penal exclusivamente privada e de ação penal privada 
personalíssima, não abrangendo nem as hipóteses de ação penal subsidiária da 
pública - que poderá se proceder também mediante denúncia. 
7. Agravo regimental não provido.

 

VOTO

EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

Não obstante os argumentos trazidos pelo agravante, estes não possuem o condão 
de infirmar os fundamentos insertos na decisão agravada.

Consoante anteriormente explicitado, em relação ao art. 619 do Código de 
Processo Penal, para admissão do recurso especial com base em tal dispositivo, a omissão, 
ambiguidade, obscuridade ou contradição devem ser notórias, ou seja, imprescindíveis para o 
enfrentamento da questão nas Cortes superiores. No presente caso, não é o que se verifica, 
tratando-se, pois, de mero inconformismo da parte.

Outrossim, ressalte-se que cabe ao julgador fundamentar todas as suas decisões, 
de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação utilizada, nos 
termos do art. 93, IX da Constituição Federal de 1988, devendo ser considerada a conclusão 
lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. 
NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O recurso especial sustentou, a incompetência de juízo - item em que 
não indicou o dispositivo de lei federal violado -, bem como a ilegalidade da 
condenação, momento em que o recorrente, não obstante haver citado o 
dispositivo da legislação infraconstitucional supostamente violado pelo 
Tribunal a quo (art. 59 do CP), não desenvolveu, de forma lógica e com 
um mínimo de profundidade, as razões jurídicas acerca dessa violação, o 
que descumpre requisito imprescindível para o conhecimento do recurso, 
nos termos da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal.
2. O reconhecimento de violação do art. 619 do CPP pressupõe a 
ocorrência de omissão, ambiguidade, contradição ou obscuridade tais que 
tragam prejuízo à defesa. A assertiva, no entanto, não pode ser confundida 
com o mero inconformismo da parte com a conclusão alcançada pelo 
julgador, que, a despeito das teses aventadas, lança mão de fundamentação 
idônea e suficiente para a formação do seu livre convencimento.
3. No caso, não há nenhuma omissão no julgado proferido pela Corte de 
origem, de maneira a gerar o pretendido reconhecimento de infringência do 
art. 619 do Código de Processo Penal, visto que o acórdão proferido na 
apelação, expressamente, manifestou-se sobre todas as questão 
apresentadas pela defesa.
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4. (...).
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no Ag 1203770/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 14/2/2017, DJe 2/3/2017)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PECULATO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO   
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ARREPENDIMENTO 
POSTERIOR. REQUISITO ESSENCIAL. AUSÊNCIA. ATENUANTE DO 
ART. 65, INCISO III, ALÍNEA D. REEXAME DE PROVAS. 
DOSIMETRIA. ELEVAÇÃO DA PENA-BASE. PERCENTUAL.  
PROPORCIONALIDADE. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ.
I - Não padece de vícios a decisão do Tribunal de origem que, 
fundamentadamente, abraça tese contrária à do recorrente, suficiente ao  
deslinde da questão, sendo desnecessário, por redundância, o 
enfrentamento de todos os pontos expostos nos aclaratórios relativos à 
matéria objeto de irresignação (precedentes).
[...]
Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no AREsp 620.631/GO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 10/5/2016, DJe 18/5/2016).

Quanto à inépcia da denúncia, o Tribunal de origem, assim entendeu:

"A primeira, porque  a denúncia descreve claramente os fatos, de modo a 
pemitir ao acusado o pleno exercício do direito de defesa. A inicial relata a 
conduta do réu e afirma que o dolo eventual decorreu de seu envolvimento 

em ''disputa automobilística'' com o corréu, em altíssima Velocidade'', 

"fazendo manobras perigosas entre os demais veículos'' e 

''atravessando o cruzamento quando o semáforo lhe indicava que 

devia parar'', de tempo e lugar em que se deram os fatos. Frente a 
essas circunstâncias, a determinação da velocidade exata em que se 
encontravam os veículos constitui elemento secundário, a ser verificado 
durante a instrução, anotando-se que no âmbito penal não há campo para  
compensação de culpas" (e-STJ, fls. 1017-1018, grifou-se).

Ressalte-se que a alegação de inépcia da denúncia deve ser analisada de acordo 
com os requisitos exigidos pelos arts. 41 do CPP e 5º, LV, da CF/1988. Portanto, a peça 
acusatória deve conter a exposição do fato delituoso em toda a sua essência e com todas as suas 
circunstâncias, de maneira a individualizar o quanto possível a conduta imputada, bem como sua 
tipificação, com vistas a viabilizar a persecução penal e o exercício da ampla defesa e do 
contraditório pelo réu (Nesse sentido: RHC 56.111/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, DJe 1/10/2015; RHC 58.872/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
QUINTA TURMA, DJe 1/10/2015; RHC 28.236/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, DJe 1/10/2015).

Na hipótese em apreço, a inicial acusatória preenche os requisitos exigidos pelo 
art. 41 do CPP, porquanto descreve a conduta atribuída ao ora recorrente, permitindo-lhe 
rechaçar os fundamentos acusatórios. 
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Nesse sentido, confiram-se:

"CONSTITUCIONAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. 
OCULTAÇÃO DE CADÁVER. FRAUDE PROCESSUAL. INÉPCIA DA 
DENÚNCIA. REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP ATENDIDOS. 
PRONÚNCIA. MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS DE 
AUTORIA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. PROVA MATERIAL DO 
CRIME. MAIORES INCURSÕES SOBRE O TEMA QUE 
DEMANDARIAM REVOLVIMENTO FÁTICO-COMPROBATÓRIO. 
WRIT NÃO CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado. No caso, não se observa flagrante ilegalidade a justificar a 
concessão do habeas corpus, de ofício.

2. A alegação de inépcia da denúncia deve ser analisada de acordo 

com os requisitos exigidos pelos arts. 41 do CPP e 5º, LV, da CF/1988. 

Portanto, a peça acusatória deve conter a exposição do fato delituoso 

em toda a sua essência e com todas as suas circunstâncias, de 

maneira a individualizar o quanto possível a conduta imputada, bem 

como sua tipificação, com vistas a viabilizar a persecução penal e o 

exercício da ampla defesa e do contraditório pelo réu. Na hipótese em 

apreço, a inicial acusatória preenche os requisitos exigidos pelo art. 

41 do CPP, porquanto descreve as condutas atribuídas aos ora 

pacientes, permitindo-lhes rechaçar os fundamentos acusatórios. 2. 
Ao pronunciar o réu, o Julgador reconhece a viabilidade da acusação, sem 
adentrar no mérito da causa, que será submetido ao júri, a quem compete o 
julgamento dos crimes contra vida, conforme a dicção do art. 5º, 
XXXVIII, 'd', da Constituição Federal. No entanto, caso haja dúvida sobre 
a ocorrência do crime ou se inexistirem elementos probatórios a indicarem 
a autoria delitiva, o réu deverá ser impronunciado. 3. Se houver certeza 
quanto à materialidade delitiva e se evidenciada a presença de indícios de 
autoria ou de sua participação no crime, deverá o réu ser pronunciado, pois 
na primeira fase do procedimento do júri prevalece o princípio in dubio pro 
societate. 4. Caso existam elementos a indicarem a prática do crime de 
ocultação de cadáver, não se revela razoável exigir a localização do corpo 
da vítima, podendo a morte do réu ser atestada por outros elementos 
comprobatórios, já que tal vestígio material teria desaparecido em razão de 
conduta comissiva dos réus, o que não poderá favorecê-los.
Mais: como corpo de delito deve ser entendido o conjunto de todos os 
vestígios materiais da infração penal, o que, no caso do homicídio, não se 
restringe ao cadáver da vítima. Demais disso, ao contrário do sustentado 
pelo impetrante, a inexistência de testemunha presencial do crime não obsta 
o reconhecimento da materialidade delitiva, caso existam provas a respaldar 
tal conclusão.
5. (...).
7. Writ não conhecido."
(HC 376.678/SP, de minha relatoria, QUINTA TURMA, julgado em 
16/3/2017, DJe 23/3/2017, grifou-se).
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"PROCESSUAL PENAL. MÉDICO. HOMICÍDIO CULPOSO. 
ATENDIMENTO A PESSOA ENFERMA COM IMPERÍCIA E 
NEGLIGÊNCIA. DENÚNCIA. DESCRIÇÃO FÁTICA SUFICIENTE E 
CLARA. DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS DE AUTORIA, DA 
MATERIALIDADE E DO NEXO DE CAUSALIDADE. INÉPCIA. NÃO 
OCORRÊNCIA. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA 
DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO. TRANCAMENTO. 
REVOLVIMENTO FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
1. Devidamente descritos os fatos delituosos (indícios de autoria, 
materialidade e nexo de causalidade), com plena possibilidade do exercício 
do direito de defesa, não há falar em inépcia da denúncia.
2. Plausibilidade da acusação, em face do liame entre a pretensa atuação do 
paciente e o ilícito penal.
3. O habeas corpus não se apresenta como via adequada ao trancamento da 
ação penal, quando o pleito se baseia em falta justa causa (ausência de 
suporte probatório mínimo à acusação), não relevada, primo oculi. Intento 
que demanda revolvimento fático-probatório, não condizente com a via 
restrita do writ.
4. Ordem denegada."
(HC 422.510/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
SEXTA TURMA, julgado em 20/2/2018, DJe 26/2/2018).

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR SEM PRESTAR SOCORRO À VÍTIMA. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA E DE INDÍCIOS DE CULPA DO PACIENTE. REEXAME 
APROFUNDADO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NO ÂMBITO DO 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO 
OCORRÊNCIA. PEÇA EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 
ART. 41 DO CPP. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 
impetração sequer deveria ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e do próprio Superior Tribunal 
de Justiça. Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável 
a análise do feito para verificar a existência de eventual constrangimento 
ilegal que justifique a concessão da ordem de ofício.
2. O trancamento da ação penal é medida excepcional, cabível somente em 
casos em que se consiga comprovar, de plano, a atipicidade da conduta, a 
inexistência do fato ou quando expressamente caracterizado que o acusado 
não é o autor da conduta, o que não ocorre no presente caso. 
3. A denúncia traz a perfeita descrição do fato, com a indicação dos 
elementos informativos que embasam a formação da opinio delicti. Não se 
verifica, assim, qualquer deficiência na denúncia que justifique a concessão 
da ordem de habeas corpus para determinar o trancamento da ação penal, 
sendo a descrição dos fatos suficiente para o exercício da ampla defesa e 
do contraditório. O acolhimento das teses defensivas relativas à ausência de 
culpa na conduta do paciente - uma vez que o atropelamento teria sido 
causado pela própria vítima e que o paciente não agiu em desacordo com o 
dever de cautela ao conduzir o veículo no momento do acidente -, não 
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comporta conhecimento na via eleita. Isso porque para se determinar a 
presença do elemento subjetivo na conduta descrita na inicial é preciso o 
aprofundado revolvimento fático-probatório, procedimento vedado em sede 
de habeas corpus e que só terá lugar após encerrada a instrução 
processual.
4. A inicial apontou com precisão que o crime supostamente praticado pelo 
paciente teria sido cometido por imprudência consistente em conduzir o 
veículo em velocidade superior à compatível com o local, tendo sido 
apresentada prova testemunhal de tal circunstância.
Somando a isso o fato de não ter o paciente prestado o devido socorro à 
vítima, tem-se um quadro robusto de elementos que impedem o 
trancamento da ação penal por falta de indícios de que o paciente tenha 
agido culposamente.
Habeas corpus não conhecido."
(HC 246.187/RO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 7/11/2017, DJe 14/11/2017)

Não é despiciendo trazer ainda à colação o seguinte julgado:

"HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO PELO CRIME DE HOMICÍDIO 
(DOLO EVENTUAL). PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A 
CONDUTA PREVISTA NO ART. 302 DO CTB. INVIABILIDADE. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. ADEMAIS, PRESENÇA DE 
CIRCUNSTÂNCIAS QUE AFASTAM O CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
APONTADO.
1. É iterativa a jurisprudência desta Corte no sentido de que a via estreita do 
habeas corpus não se compatibiliza com a necessidade de revolvimento do 
conjunto fático-probatório, necessário para se perquirir se a conduta 
atribuída ao ora paciente se amolda ao dolo eventual ou se decorre de culpa 
- inobservância do dever geral de cuidado.
2. De todo modo, a Sexta Turma já decidiu que, 'sendo os crimes de 
trânsito em regra culposos, impõe-se a indicação de elementos concretos 
dos autos que indiquem o oposto, demonstrando que o agente tenha 
assumido o risco do advento do dano, em flagrante indiferença ao bem 
jurídico tutelado' (HC 58.826/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe de 8.9.2009).
3. Entretanto, na ação penal de que aqui se cuida, os elementos apontados 
na origem - velocidade aproximada de 100 km/h, em movimentada via, 
acrescida do avanço do sinal fechado -, são hábeis a, num primeiro 
momento, autorizar a acusação pelo delito contra a vida, na modalidade 
dolosa (dolo eventual).
4. Com efeito, as circunstâncias do caso indicam não ter sido reconhecida 
automaticamente a competência do júri popular. Ao revés, agiram as 
instâncias ordinárias atentas aos elementos colhidos no decorrer da 
instrução, o que afasta o constrangimento ilegal propalado.
5. De mais a mais, é de ver que a imputação constante na denúncia foi 
confirmada em sede de pronúncia, quando do julgamento do recurso em 
sentido estrito, perante o Tribunal do Júri e também na apreciação do apelo 
defensivo, o que enfraquece a tese ventilada na impetração.
6. Ordem denegada."
(HC 160.336/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
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julgado em 20/10/2011, DJe 18/6/2012)

Quanto ao art. 212 do CPP, "embora  a  nova redação [...] tenha  estabelecido  
uma  ordem de inquirição das testemunhas, a não observância  dessa  regra  acarreta,  no 
máximo, nulidade relativa, sendo  necessária, ainda, a demonstração de efetivo prejuízo (pas de 
nullitté sans grief), por ser tratar de mera inversão, visto que não foi  suprimida  do  juiz a 
possibilidade de efetuar perguntas, ainda que  subsidiariamente, para a busca da verdade" (RHC 
38.435/SP, Rel. Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ,  Sexta Turma, DJe 15/5/2014).

No caso em exame não houve demonstração de efetivo prejuízo, à luz do art. 563 
do Código de Processo Penal, segundo o princípio pas de nullité sans grief.

Nesse sentido também:

"PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. 
CRIMES DE TRÁFICO E DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
OFENSA AO ART. 212 DO CPP. INVERSÃO DA ORDEM DE 
INQUIRIÇÃO. OBSERVÂNCIA AO SISTEMA PRESIDENCIALISTA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 2. 
EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA.
SENTENÇA JÁ PROFERIDA. SÚMULA 52/STJ. SUPERVENIÊNCIA DO 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA. ENTENDIMENTO CONFIRMADO PELO 
PLENÁRIO DO STF. 3. RECURSO EM HABEAS CORPUS CONHECIDO 
EM PARTE E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.
1. Não tendo a recorrente demonstrado o efetivo prejuízo, em razão da 
inversão da ordem de inquirição na audiência de instrução e julgamento ou 
em virtude da adoção do sistema presidencialista de inquirição, não há se 
falar em nulidade. Destaque-se que a condenação, por si só, não pode ser 
considerada como prejuízo, pois, para tanto, caberia à recorrente 
demonstrar que as nulidades apontadas, acaso não tivessem ocorrido, 
ensejariam sua absolvição ou a desclassificação da conduta, situação que 
não se verifica os autos.
2. Quanto ao excesso de prazo, correto o entendimento do Tribunal de 
origem, no sentido de que, 'encerrada a instrução criminal, fica superada a 
alegação de constrangimento por excesso de prazo', conforme inteligência 
do Verbete n. 52 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, em 
consulta à página eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 
Santo, verifico que a apelação da recorrente foi julgada em 4/5/2016, sendo 
mantida a segregação cautelar. Dessa forma, com o exaurimento da 
jurisdição das instâncias ordinárias, a execução provisória da pena 
independe do preenchimento dos requisitos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, conforme assentado pelo STF, e não revela excesso de 
prazo, porquanto concluso o julgamento pelo Magistrado de origem bem 
como pelo Tribunal de Justiça.'
3. Recurso em habeas corpus conhecido em parte e, nessa parte, 
improvido."
(RHC 68.845/ES, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 2/12/2016)

No que concerne ao alegado cerceamento de defesa em razão do indeferimento 
do pedido de ouvida dos peritos oficiais, razão não ampara o recorrente.

A Corte Estadual manifestou-se no seguinte sentido:
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"De cerceamento de defesa em razão do indeferimento da oitiva dos peritos 
em juízo também não há falar. Primeiro, porque se trata de prova técnica 
que, conforme já ficou assentado, pode ser explicada 'com maior clareza 
por escrito' (folha 562). O trabalho do perito assistente tem por escopo 
mostrar o desacerto das conclusões e técnicas utilizadas pelo perito oficial 
em face do laudo apresentado e dos esclarecimentos prestados, não 
havendo campo para eterna discussão dos temas questionados. No caso 
dos autos, o laudo oficial de folhas 29-41 foi contrariado pelo laudo 
particular de folhas 506-547, sendo certo que foi concedida oportunidade 
às partes para formular quesitos aos peritos oficiais (folhas 565-566 e 
570-572), o que ensejou a elaboração de laudo oficial complementar (folhas 
580-589). Em face desse novo laudo, foi dada nova oportunidade às partes 
para formular quesitos (folhas 607-609 e 611-614), os quais foram 
respondidos pela Companhia de
Engenharia de Tráfego (folhas 629-632) e pelos peritos oficiais (folhas 
667-679). É dizer, a defesa pôde questionar exaustivamente os peritos 
oficiais sobre os pontos que entendeu equivocados, não se mostrando 
necessária, na hipótese concreta (diferentemente do paradigma invocado, 
de minha lavra), a oitiva em audiência, até mesmo em razão, insisto, da 
tecnicidade da questão.
Cumpre observar, ainda, que os pontos que a defesa pretende esclarecer 
oralmente, convenhamos, dizem com elementos não essenciais da 
acusação, considerada a dinâmica dos acontecimentos e a prova encartada 
nos autos até o momento." (e-STJ, 1.018-1019).

Assim Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-se em consonância 
com a jurisprudência desta Eg. Corte que possui entendimento de que não há falar em 
cerceamento de defesa, quando o julgador considera desnecessária a produção de prova, 
mediante a existência  de elementos suficientes nos autos para a formação de seu 
convencimento.

Demais disso, a pretensão do ora recorrente esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, 
uma vez que a modificação do entendimento firmado pela instância ordinária, no sentido da 
inocorrência do cerceamento de  defesa e da desnecessidade da ouvida dos peritos oficiais, 
demandaria  reexame da matéria fatico-probatória.

Ilustrativamente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL. PROCEDÊNCIA. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 435 DO CPC/73. 
INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DE OITIVA EM AUDIÊNCIA DO 
PERITO JUDICIAL E NOVA PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO NAS PREMISSAS FÁTICAS 
CONSTANTES DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE SUA REVISÃO 
NA VIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
n. 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas 
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
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admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até 
então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando o Tribunal local ainda 
expressamente se manifesta acerca das questões suscitadas pela parte, 
ainda que em sentido contrário aos interesses desta.
3. O cerceamento de defesa sustentado na ausência de realização de oitiva 
do perito em audiência e no indeferimento de realização de nova perícia 
técnica, foi afastado pelo juiz - destinatário da prova - com respaldo na 
suficiência das provas já coligidas aos autos, de forma que a sua revisão, 
na via especial, é obstada pela Súmula n. 7 desta Corte.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 595.723/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/5/2016, DJe 1/6/2016).

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO CULPOSO E LESÃO CORPORAL 
CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PEDIDO DE 
PRODUÇÃO DE PROVA NEGADO PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. INDEFERIMENTO MOTIVADO PELO JUIZ. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, ao rejeitar a preliminar arguida pelo recorrente, 
consignou serem dispensáveis as provas requeridas pela defesa e afastou a 
alegação de cerceamento de defesa.

2. A pretensão do recorrente de modificar o entendimento firmado 

pelas instâncias ordinárias, no sentido da ocorrência do cerceamento 

de defesa e da necessidade da oitiva dos peritos responsáveis pela 

elaboração do laudo realizado no local do acidente, bem como da 

médica legista que atestou o teor de álcool no sangue do recorrente, 

demandaria reexame de provas, o que é inviável na via do recurso 

especial, segundo dispõe o enunciado n. 7 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça ('A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial').
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 806.110/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/6/2016, DJe 1/8/2016, 
grifou-se).

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. DISPENSA IRREGULAR 
DE LICITAÇÃO. ART. 499, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
PEDIDO DE OITIVA DO PERITO SUBSCRITOR DO LAUDO 
PERICIAL. NEGATIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DAS DILIGÊNCIAS. EXAME INVIÁVEL NA VIA 
ESTREITA DO WRIT. CONTRADITÓRIO OBSERVADO. ORDEM 
DENEGADA.
1. A realização de diligências se inclui na esfera de discricionariedade do 
Magistrado, que poderá indeferi-las em decisão fundamentada, quando 
entender protelatórias ou desnecessárias à instrução do processo, sem 
implicar, com isso, em cerceamento de defesa.
2. A via estreita do habeas corpus não é meio adequado para verificar a 
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conveniência ou necessidade da complementação da perícia, uma vez que, 
para a reavaliação desse juízo discricionário, seria necessária a análise 
profunda dos elementos fático-probatórios contidos nos autos da ação 
penal.
3. Na hipótese, o pedido da defesa foi indeferido porque o laudo 
demonstrou de forma verossímil as características dos certames licitatórios 
e, sobretudo, porque o perito já havia sido ouvido nos autos, na presença 
da Defesa do Paciente, que não impugnou o laudo técnico no momento 
oportuno. Precedentes desta Corte.
4. Ordem denegada."
(HC 111.938/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 
em 2/3/2010, DJe 29/3/2010)

Por fim, em relação ao art. 60, III, do Código de Processo Penal, o Tribunal de 
origem assim se manifestou, verbis:

"Não há falar, por fim, em impronúncia do réu, diante da ausência de 
apresentação de alegações finais pelo Ministério Público. Anoto que não há 
como estender o instituto da perempção às ações penais públicas 
incondicionadas, nas quais, como já assentou a decisão atacada, o impulso 
é oficial. Fernando da Costa Tourinho Filho ensina que não há nulidade na 
hipótese porque as 'alegações' não foram incluídas entre os atos estruturais 
do processo (art. 564, III a usque p)". E citando Frederico Marques, diz 
que "embora muito úteis, não constituem elas elemento essencial do 
processo nem de sua omissão pode decorrer nulidade", concluindo que 
'nulidade haverá, isto sim, se não houver a concessão do prazo, nos termos 
do artigo 564, III, e, segunda parte, e assim mesmo, pelo que se infere do 
artigo 572, nulidade relativa.' Não há, portanto, como falar em impronúncia 
do réu na hipótese, mormente à vista do que dispõe o artigo 385, do C. P. 
Penal" (e-STJ, fl. 1020).

Cumpre salientar que o acórdão impugnado encontra-se em consonância com o 
entendimento esposado por essa Corte Superior de Justiça, na medida em que se revela 
inaplicável a perempção em ação penal de iniciativa pública. 

Ora, a perempção é a perda do direito de prosseguir no exercício da ação penal 
privada, em virtude da negligência do querelante, tendo natureza de causa extintiva da 
punibilidade (art. 107, IV, CP).

Dessa forma, a aplicação do instituto é restrita às hipóteses de ação penal 
exclusivamente privada e de ação penal privada personalíssima, não abrangendo nem as 
hipóteses de ação penal subsidiária da pública - que poderá se proceder também mediante 
denúncia. 

O art. 60 do Código de Processo Penal, ao tratar da perempção, é cristalino ao 
dispor que se considera perempta a ação penal somente nos casos em que se procede 
mediante queixa.

Nesse sentido, confiram-se os seguinte precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. CALÚNIA. 
PEREMPÇÃO. FALTA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 
OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS EM PARTE.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal determina que 'aos acórdãos 
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proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser 
opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua 
publicação, quando houver na sentença ambiguidade, obscuridade, 
contradição ou omissão', sendo que a jurisprudência desta Corte têm os 
admitido, também, com a finalidade de sanar eventual erro material 
existente na decisão embargada.
2. No caso, o acórdão embargado deixou de analisar a alegação de 
perempção, tendo em vista a ausência do recolhimento das custas 
processuais.

3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

perempção, como perda do direito de prosseguir na ação penal de 

iniciativa privada, é uma sanção jurídica, imposta ao querelante por 

sua inércia, negligência ou contumácia. No entanto, verificada a falta 

ou insuficiência do recolhimento das custas processuais, é possível a 

posterior intimação do interessado a fim que que proceda ao 

pagamento.
4. Embargos de declaração acolhidos em parte para sanar a omissão e 
denegar a ordem de habeas corpus."
(EDcl no HC 156.230/PE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
QUINTA TURMA, julgado em 6/3/2012, DJe 26/3/2012, grifou-se).

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESTUPRO. AÇÃO 
PENAL PRIVADA SUBSIDIÁRIA DA PÚBLICA. PEREMPÇÃO. 
INÉRCIA DA QUERELANTE. INOCORRÊNCIA. PRESENÇA EM 
AUDIÊNCIAS REALIZADAS NO JUÍZO DEPRECADO E PARA A 
OITIVA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 
OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.

1. Impossível reconhecer a extinção da punibilidade pela perempção 

em ação penal privada subsidiária de ação penal pública. Em que pese 
a inércia do Ministério Público, o crime de estupro foi praticado com 
violência real e grave ameaça, exercida com emprego de arma, 
impossibilitando qualquer reação da vítima. Inteligência do art. 29 do 
Código de Processo Penal e da Súmula n. 608 do Supremo Tribunal 
Federal.
2. De todo modo, a perempção pode ser reconhecida apenas em casos 
excepcionais, quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo 
justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente (art. 60, 
inciso II, do Código de Processo Penal), o que não ocorreu no caso.
3. Não é obrigatória a presença do querelante ou seu procurador em 
audiência realizada no juízo deprecado ou para oitiva de testemunhas de 
defesa. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
4. Recurso desprovido."
(RHC 26.530/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 
em 8/11/2011, DJe 21/11/2011, grifou-se).

"CRIMINAL. RHC. ESTUPRO. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PEDIDO DE 
LIBERDADE PROVISÓRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
NÃO-CONHECIMENTO. AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA. 
TRANCAMENTO. ESCRITURAS PÚBLICAS APRESENTADAS NO 
CURSO DO PROCESSO PARA DESISTIR DA AÇÃO PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO DEVIDAMENTE 
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APRESENTADA PELAS FAMÍLIAS DAS VÍTIMAS. CONDIÇÃO DE 
MISERABILIDADE DEMONSTRADA. TITULARIDADE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO-APLICAÇÃO DOS INSTITUTOS DA 
RENÚNCIA, PERDÃO E PEREMPÇÃO, PRÓPRIOS DA AÇÃO PENAL 
PRIVADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, DESPROVIDO.
I. Verificando-se que o Tribunal a quo não conheceu do pedido de 
liberdade provisória formulado na impetração originária, a análise da matéria 
por esta Corte ocasionaria indevida supressão de instância.
II. Hipótese em que se pleiteia o trancamento da ação penal ajuizada contra 
o recorrente pelo Ministério Público, em decorrência da prática de estupro 
praticado com violência presumida contra duas vítimas.
III. Restou devidamente configurada a hipótese do art. 225, § 1º, inciso I, 
do Código Penal, qual seja, a comprovação da falta de condições das 
vítimas e dos seus genitores para proverem as despesas da ação penal, sem 
prejuízo do sustento familiar.
IV. É totalmente descabida a alegação do recorrente no sentido de que a 
ação penal nos crimes contra os costumes, nas hipóteses legais em que é 
ajuizada pelo Ministério Público, permaneceria com a sua natureza privada.
V. A ação penal é pública, condicionada à representação, que foi 
devidamente oferecida pelas genitoras das vítimas, sendo certo que 
eventual retratação ocorrida após o oferecimento da denúncia não importa 
em trancamento da ação penal.

VI. Sendo a ação penal de titularidade do Ministério Público, não têm 

aplicação os institutos da renúncia, do perdão e da perempção, 

próprios e exclusivos da ação penal de iniciativa privada, em que se 

procede mediante queixa.
VII. As 'escrituras públicas de declaração' lavradas em tabelionato 
posteriormente ao oferecimento da denúncia, juntadas aos autos do 
processo pela defesa com o fim de demonstrar o perdão concedido ao 
recorrente pelas mães das vítimas, em nada alteram ou influenciam o seu 
curso regular, agindo acertadamente o Juízo processante ao indeferir o 
pedido de extinção da punibilidade feito em seu favor.
VIII. Recurso parcialmente conhecido, e nessa extensão, desprovido."
(RHC 18.780/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado 
em 6/6/2006, DJ 1/8/2006, p. 459, grifou-se).

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
CRIME CONTRA A HONRA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. AÇÃO 
PÚBLICA CONDICIONADA. PEREMPÇÃO. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA.

A perempção – perda do direito de ação motivada pela inércia 

processual do querelante, com a conseqüente extinção da punibilidade 

–, é instituto próprio da ação penal privada, não podendo ser invocada 

quando a persecução criminal é iniciada pelo Ministério Público, 
mediante representação, em virtude da prática de crime contra a honra de 
funcionário público no exercício de suas funções ou em razão delas." 
Matéria não submetida à apreciação da Corte Estadual não pode ser 
apreciada neste Tribunal.
Ordem conhecida em parte e, nessa parte, denegada, prejudicado o HC 
31028/MT."
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(HC 32.577/MT, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 5/8/2004, DJ 6/9/2004, p. 276, grifou-se).

"RHC. SEDUÇÃO. REPRESENTAÇÃO. INEXIGÊNCIA DE 
INSTRUMENTO FORMAL. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. 
ATESTADO DISPENSÁVEL. AÇÃO PÚBLICA. DECADÊNCIA DO 
DIREITO DE REPRESENTAÇÃO. RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
INQUISITORIAIS. VÍCIOS QUE NÃO CONTAMINAM A AÇÃO. 
PEREMPÇÃO. INAPLICABILIDADE. DEMORA NO OFERECIMENTO 
DA DENÚNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
I. (...).
VI. Eventuais vícios no inquérito policial não contaminam a ação penal, 
tendo em vista tratar-se, o mesmo, de peça meramente informativa e não 
probatória.

VII. O instituto da perempção é inaplicável aos crimes de ação penal 

pública.
VIII. Eventual demora para o oferecimento de denúncia não influencia a 
análise dos fatos nem macula a peça acusatória, pois só poderia influenciar 
no prazo prescricional - o que não se verifica in casu.
IX. Recurso desprovido."
(RHC 9.224/BA, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado 
em 17/2/2000, DJ 20/3/2000, p. 82)

Assim, verifica-se que o recorrente não trouxe argumentos aptos a infirmar a 
decisão impugnada, limitando-se a repisar as razões do especial, motivo pela qual o decisum deve 
subsistir por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg nos EDcl no
Número Registro: 2014/0287826-0 REsp 1.492.636 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00410129720078260050  052090003294  2840/2007  410129720078260050  52090003294  
RI001CD190000

EM MESA JULGADO: 19/06/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RIBEIRO DANTAS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DANIEL TOTH SANCHEZ BELO 
ADVOGADOS : MATHEUS SILVEIRA PUPO  - SP258240 

 ANDRE GUSTAVO SALES DAMIANI  - SP154782 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CORRÉU    : BRUNO TINOCO CORTELLINE 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a vida - Homicídio Qualificado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : DANIEL TOTH SANCHEZ BELO 
ADVOGADO : MATHEUS SILVEIRA PUPO E OUTRO(S) - SP258240 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.
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